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22 (SEGUNDO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 020/2018,
QUE ENTRE SI CELEB~AM O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO,
ESTADO DO EspíRITO SANTO E A EMPRESA CENTROESTE
TRANSPORTES LTDA - EPP, QUE TEM POR OBJETO A
PRESTAÇÃODE SERViÇOSDE lOCAÇÃO DE 01 (UM) vacuio
TIPO ÔN.BUS COM MOTORISTA EMONITOR DE TRANSPORTE
DE SAÚDE, PARA O TRANSPORTE SANITÁRIO DE PACIENTES
QUE REALIZAM TRATAMENTO DE SAÚDE EM OUTROS
MUNiCíPIOS.

"

O MUNICIPIO DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, com sede na Rua Trav. Pavão, 80, Cento, Vila
Pavão/ES, inscrito no CNPJsob o n.2 36.350.346;0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,
Sr. Irineu Wutke, portador do CPF-MF nQ 876.766.807-00 e RG nº 782.398 - SSP/ES, doravante
denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa CENTROESTETRANSPORTES LTDA - EPP, pessoa
jurídica de direito privado, instrita no CNPJnQ 10.543.319/0001-17, com sede na Rod. ES320, nº s/n, Km
20, Vila Paulista - CEP 29.800-000 - Barra de São Francísco-ES, por seu Representante Legal, Sr. Elias
José da Silva, portador do RG nQ 607.674 - SSP-ES,inscrito no CPF sob o n2 756.522.857-53, adiante
denominada simplesmente CONT~ATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo
Aditivo ao Contrato Originário n° 0:20/2018, conforme as Cláusulas e condições abaixo.

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao
Contrato n.º 020/2018, instruído no Processo nQ 000807/2019, sujeitando-se as partes às normas
disciplinares da Lei n.2 8.666, de 21 de junho de 1993, e às seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado
entre as partes em 23/03/2018, nos termos previstos em sua Cláusula Sétima.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO

l. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 23/03/2020.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR 00 TERMO ADITIVO

1. O valor total estimado deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do
contrato, pelo período de 12 (doze) meses, é R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais).

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA

1. A despesa com -este termo aditivo, no corrente exercício, no montante
(trezentos e cinquenta mil reaís), correrá à conta de recurso do orçamento, a saber:

de R$ 350.000,00
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2. A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual.

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito Municipal, Sr. Irineu Wutke, exarada
no Processo Administrativo nº 000807/2019, e encontra amparo legal no artigo 57, inciso li, da Lei n.º
8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre
as partes.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) .
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos
representantes das partes, CONTRATANTt e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Vila Pavão/Eô, 21 de Março de 2019.

L~
Irineu Wutke

Prefeito do Município
CONTRATANTE

EI/t1J. Silva

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

1- ~_ 2- _
, I

Nome:
CPF.:

Nome:
CPF.:
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DOM /ES ASSINADO DIGITALMENTE

Vila Pavão

PREFEITURA

2° T.A. CONTRATO 020/2018
Publicação N° 190134

20 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 020 / 2018

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VILA PAVÃO/ES.

CONTRATADA: CENTROESTE TRANSPORTES LTDA - EPP.

DO OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre
as partes em 23/03/2018, nos termos previstos em sua
Cláusula Sétima.

DA PRORROGAÇÃO: Pelo presente termo aditivo, fica pror-
rogada a vigência do Contrato até 23/03/2020.

1)0 VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 350.000,00

'-6A DESPESA: Ficha 039.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam ratificadas as
demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato
inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 21/03/2019.

Irineu Wutke

Prefeito Municipal

AVISO P.P. 017 E 018/2019
Publicação NO 190133

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 017/2019

PROCESSO NO 004103/2018

. e5BJETO: Contratação de empresa especializada em forne-
cimento de pó de pedra, brita e areia lavada grossa - COM
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS MICROEMPRESAS - ME,
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP E AO MICROEMPRE-
ENDEDOR INDIVIDUAL - MEl.

ABERTURA: 04/04/2019, às 09hOOmin.

Informações complementares e cópia do Edital poderão
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pavão, 80,
2° Andar, Centro, no horário de 08hOOmln às llhOOmin
em dias úteis, pelo tel. (27) 3753-.1001 e/ou através do
site oficial do município www.vilapa\.ao.cs.gov.br.

Vila Pavão/ES, 21/03/2019.

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial

PROCESSO NO 004469/2018

OBJETO: Contratação de empresa especializada em forne-
cimento de bloquetes e meio-fio.

ABERTURA: 04/04/2019, às 14hOOmin,

Informações complementares e cópia do Edital poderão
ser obtidas no setor de licitações na Rua Trav. Pavão, 80,
2° Andar, Centro, no horário de 08hOOmin ãs llhOOmin
em dias úteis, pelo tel, (27) 3753-1001 e/ou através do
site oficial do município www.vilapaYao.t:s.goY.bL

Vila Pavão/ES, 21/03/2019.

Roberto Selia

Pregoeiro Oficial

ERRATA RESULTADO P.P. 005/2019
Publicação NO 190173

ERRATA RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
NO 005/2019

PROCESSO N° 004097/2018

Publicação: DOM/ES - Edição na 1204 de 19/02/2019 Pá-
gina 264

Onde se Lê:

Item: 2., 5, 6, 7,8, lO, 12, 13 e 15.

Item: 1,4 e 14 .

Leia-se:

Itens: 1, 3, 5, 6, lO, 12, 13 e 15.

Itens: 2, 4, '11 e 14.

Onde se Lê:

Valor: R$ 53.647,00.

Valor: R$ 16.672,00.

Leia-se:

Valor: R$ 50.650,00.

Valor: R$ 19,642,00.

Vila Pavão/ES, 21/03/2019.

Roberto Selia

Pregoeiro

www.diariomunicipal.es.gov.br
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